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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:  

1.1. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município de Atílio Vivacqua/ES. 

 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços na construção de 20 Unidades Habitacionais 

no Município de Atílio Vivacqua-ES, conforme Termo de Compromisso nº 974830/2025 – 

Operação nº 1099959-77 – MCMV, firmado entre a Prefeitura de Atílio Vivacqua/ES e o Ministério 

das Cidades. 

 
2.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada em serviços 

de engenharia para execução de obra para 

construção de 20 (vinte) unidades residenciais 

unifamiliares térreas com sala, 2 (dois) quartos, 

banheiro social, cozinha, varanda e lavanderia. A 

serem projetas nas localidades de Flecheiras e no 

bairro Niterói. 

 

1,00 

 

 

 
 

SV 

 

 

 
 

R$ 2.956.382,62 

 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado pela Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia justifica-se pela necessidade de reduzir o déficit habitacional do Município de Atílio 

Vivacqua/ES.  

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

4.1. Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a execução 

do objeto à terceira pessoa (contratada), cabendo à contratante a fiscalização plena das atividades 

desenvolvidas, transferindo ao contratado a responsabilidade dos encargos civis, trabalhistas, 

tributários e previdenciários, bem como dos riscos do empreendimento. 

4.2. De modo que a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia destina-se 

a Construção de 20 unidades residenciais unifamiliares térreas, nas localidades de Flecheiras e bairro 

Niterói no Município de Atílio Vivacqua/ES. 

4.3. A referida obra se dará em conformidade com o previsto nos memoriais descritivos, 

especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, que já foram 
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elaborados anteriormente e encaminhados a GIGOV/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – referente 

ao Termo de Compromisso nº 974830/2025 – Operação nº 1099959-77 – MCMV, firmado entre a 

Prefeitura de Atílio Vivacqua/ES e o Ministério das Cidades. 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. De acordo com o ETP, a contratação deve atender aos seguintes requisitos mínimos: 

5.1.1. Execução da obra conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e 

cronograma físico-financeiro aprovados. 

5.1.2. Observância às normas técnicas da ABNT e legislações aplicáveis. 

5.1.3. Apresentação de certidões de registro/quitação da contratada junto ao CREA/CAU. 

5.1.4. Indicação de responsáveis técnicos devidamente registrados. 

5.1.5. Comprovação de aptidão técnica por meio de certidões de acervo técnico emitidas pelo 

CREA/CAU, demonstrando experiência em serviços similares. 

 
 

6. DA SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO: 

6.1. O objeto deverá ser entregue conforme especificações. Caso sejam identificados produtos com 

defeito, embalagem violada, validade expirada ou materiais inferiores, a Contratada deverá realizar 

substituição imediata, sem ônus para a Contratante.  

6.2. O registro formal da falha será informado à Contratada, que terá 05 dias corridos para 

providenciar a substituição a partir da comunicação da Unidade Requisitante.  

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

7.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, contado da emissão da assinatura do 

contrato.  

7.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

 
8. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO: 

8.1. A contratada deverá executar a obra em conformidade com o cronograma físico-financeiro 

previamente definido, garantindo a entrega integral do objeto ao final do contrato.  

8.2. As etapas de execução incluem: mobilização de equipe, execução dos serviços de fundação, 

estrutura, alvenaria, instalações, cobertura, acabamento e entrega final.  
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8.3. A interação com a Administração será realizada por meio de relatórios periódicos e reuniões 

de acompanhamento.  

 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.11. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.14. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 
10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

10.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

10.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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10.5. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

10.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o 

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela 

Administração, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que poderão delegar atribuições a 

substitutos formalmente nomeados.  

 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor 

Preço. 

12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

12.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

12.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

12.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

12.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

12.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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12.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 

12.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

12.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

12.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

12.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

12.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.17. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 

2021) ou de sociedade simples. 

12.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do 

art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.20. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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12.21. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.22. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

12.23. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

12.24. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á comprovação de aptidão, no 

caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a: 

12.24.1. Capacitação técnico-profissional e técnico-operacional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 

estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

12.25. Parcela de maior relevância: 

12.25.1. Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação; 

12.25.2. Parcelas de maior relevância de cunho técnico-profissional: 

 

a) Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm 

(espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

b) Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas 

para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical; 

c) Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 6 m, 

para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento. 
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12.26. Capacitação técnico-operacional: para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo 

tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, 

cujas parcelas de maior relevância técnica e valores significativos tenham sido as abaixo relacionadas. 

 

ITEM SERVIÇO UND. QTE. EXIGIDA 

A 

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na 

horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e 

argamassa de assentamento com preparo em betoneira. 

M2 1000 M² 

B 

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças 

para telhados de até 2 águas para telha cerâmica capa-

canal, incluso transporte vertical. 

M2 800 M² 

C 

Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira 

não aparelhada, vão de 6 m, para telha cerâmica ou de 

concreto, incluso içamento. 

UND 40 UND 

 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.956.382,62 (dois milhões, novecentos e 

cinquenta e seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e sessenta e dois centavos). 

 
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. O licitante ou contratado será responsabilizado pelas infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2. Serão aplicadas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, conforme a gravidade 

da infração cometida. 

 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua 

Unidade Requisitante: 07.01.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Classificação Funcional: 08.482.0018.1.0019  

Natureza de Despesa: 4.4.90.51.99 

Vínculo: 1.700.0045.0000 / 2.500.0000.0000 

 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. Este Termo de Referência integra o processo licitatório, podendo ser ajustado conforme as 

necessidades da Administração, sempre observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 
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Atílio Vivacqua/ES, 12 de setembro de 2025. 

 

 

***assinado eletronicamente*** 

INGLID GONÇALVES GIESTAS DIAS 

Engenheira Civil 
 

 

 

***assinado eletronicamente*** 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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